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RECURSO VOLUNTARIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 52894 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 494.061,44. 

RECORRENTE: FISIOHOME CUIDADOS DOMICILIARES LTDA 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL   

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes:   

I.1 – Síntese dos Fatos  

Trata-se de recurso voluntário contra decisão de primeira instância (fl. 879) que indeferiu 

a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de Infração 52894 (fls. 

03/07), lavrado em 17/08/2017 (fls. 03), cujo recebimento pelo contribuinte se deu na 

mesma data.   

A alusiva autuação se deu em razão de não ter o recorrente recolhido, a importância de R$ 

341.829,92 correspondente ao ISS devido nas competências de janeiro de 2012 a dezembro 

de 2014. A apuração relativa aos exercícios de 2012 e 2013 fora extraída da DIPJ 2013 e 2014, 

respectivamente, apropriando-se a receita trimestral declarada ao último mês de cada 

trimestre. 

O imposto lançado refere-se à prestação dos serviços de fisioterapia, tipificado no subitem 

4.08 da lista de serviços constante no Anexo III, da Lei Municipal n 2.597/2008, tributado 

à alíquota de 3%. 
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O valor do ISSQN devido pelo contribuinte foi apurado com base nas informações e dados 

colhidos nas declarações fiscais (DIPJ 2013 e 2014), na escrituração contábil digital (ECD 

2014) do autuado e no contrato de prestação de serviços (aditivos e anexos) celebrado com 

a empresa Pronep Lar Internação Domiciliar LTDA, examinados durante ação fiscal 

através da qual ficou constatada que: 1 – A matriz, localizada no município de Niterói, é 

estabelecimento prestador de serviços de fisioterapia. 2 – Não houve emissão de Notas 

Fiscais pelos serviços prestados. 

A base de cálculo do ISSQN, o percentual da alíquota aplicável, e o valor do ISSQN devido 

encontram-se discriminados nas planilhas demonstrativas anexas e integrantes deste auto 

de infração. O autuado fica notificado, nesta data, do lançamento dos valores do imposto 

devido e da penalidade pecuniária correspondente à infração cometida.  

Foi aplicada multa fiscal prevista no art. 120, inciso I da Lei 2.597/2008.  

A recorrente apresentou impugnação ao Auto de Infração, em 14/05/2018, às págs. 12/25 

arguindo que, resumidamente, que o ISS em questão seria devido ao Município da efetiva 

prestação dos serviços de fisioterapia, no caso, Rio de Janeiro, conforme posicionamento 

jurisprudencial do STJ. 

Adiciona que os serviços são prestados nas residências de cada paciente, como se 

depreende dos contratos anexados aos autos, e que todos os atendimentos se deram no 

Município do Rio de Janeiro, e que, por tanto, o fato gerador do tributo teria acontecido 

em município diverso do autuante. 

Alega que possui endereço, também, no Município do Rio de Janeiro. 

Por último, alega prescrição dos lançamentos anteriores a julho de 2012, em razão do 

disposto no art. 150, parágrafos 1º e 4º do CTN, bem como que a multa superior a 20% seria 

ilegal por confiscatória. 
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A Fiscal Autuante se manifestou à fls. 869 relatando que a ação fiscal ocorreu através do 

processo 030014828/2017, e que, na ocasião, foram lançados débitos anteriores à opção 

pelo Simples Nacional – de janeiro de 2012 a dezembro de 2014, apurados com base na 

DIPJ 2013 e 2014, nas notas emitidas (pelo município do Rio de Janeiro), na escrituração 

contábil digital, especialmente através da conta receita de serviços prestados no Livro 

Razão e nos contratos de prestação de serviços celebrados com a empresa Pronep lar 

Internação Domiciliar LTDA. 

Na ocasião, ficou constatado que a matriz localizada em Niterói era o estabelecimento 

prestador de serviços e que não houve a emissão de NFS-e. 

Adiciona que apenas em abril de 2011 foi constituída filial no Rio de Janeiro estabelecida 

no mesmo endereço do escritório de contabilidade Francesco Carnevale (responsável pela 

contabilidade da autuada), provavelmente a fim de emitir NFS-e para o Município do Rio 

de Janeiro. 

Concluiu que a sociedade emitira, irregularmente, notas fiscais pela sua filial, sendo os 

serviços prestados através da matriz, onde funciona a unidade administrativa e o centro 

de operações e encaminhamento de fisioterapeutas para atendimento aos pacientes, sendo 

considerada a matriz de Niterói como estabelecimento prestador, portanto, local de 

incidência do ISSQN. 

Na sequência, em parecer FCEA de fls. 870 e seguintes, o ilustre parecerista verifica que a 

matéria objeto de controvérsia consistiria em saber qual o município competente para a 

cobrança do ISSQN, e, por conseguinte, se a Impugnante estaria obrigada ou não a emitir 

NFS-e pelo estabelecimento situado em Niterói. 

Sobre o tema, o art. 68 da Lei n 2.567/2008, na redação à época vigente à época dos fatos 

geradores aos quais se refere o lançamento, estabeleceu que: 
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Dessa forma, o ISS seria devido ao Município de Niterói, onde localizada a sede da 

empresa. 

Adicionou que o STJ no julgamento do AgRg no Ag n 903.224/MG entendeu que a LC 

116/2003 trouxe como regra geral a de que o ISS é devido ao Município do Local do 

Estabelecimento do Prestador, independente do local da efetiva prestação, salvo exceções. 

Acrescentou que o simples deslocamento de mão-de-obra de prestadora para a sede da 

tomadora, ainda que para executar parte dos serviços ou atividades-meios, ou mesmo a 

contratação de mão-de-obra local para a execução de parte dos serviços contratados não 

transfere a competência para a cobrança do ISSQN ao município de localização da 

contratante dos serviços, visto que neste não esta localizado o estabelecimento prestador 

dos serviços. 

Registra que não se configura unidade econômica ou profissional a qual se refere a LC n 

116/2003 a mera dependência cedida pelo tomador ao prestador para que este desenvolva 

os trabalhos contratados, tendo em vista que a referida unidade destina-se exclusivamente 

ao atendimento daquele tomador específico, não se disponibilizando para outros clientes. 

Ademais, frisou que nos contratos celebrados pela impugnante às fls. 45/75: 

- os contratos foram celebrados com a matriz da empresa, localizada em Niteroi. 
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- O objeto dos contratos é a prestação de serviços de fisioterapia a clientes da contratante, 

em tratamento domiciliar. 

- Os tomadores dos serviços são as pessoas jurídicas contratantes; 

- O preço está fixado com base nos atendimentos domiciliares realizados e nas supervisões 

de pacientes assistidos. 

No entanto, as notas foram emitidas pelo Município do Rio de Janeiro. 

Conforme exposto pela fiscal autuante às fls. 792, foram confirmados indícios de que a 

autuada emitira irregularmente notas fiscais pela filial situada no município do Rio de 

Janeiro, sendo a matriz da empresa, localizada no município de Niterói, o efetivo 

estabelecimento prestador dos serviços. 

Quanto à alegação de prescrição anterior à julho de 2012, salientou que, no caso dos autos, 

o lançamento em epígrafe baseou-se na falta de recolhimento do ISSQN nos meses de 

janeiro de 2012 em diante. 

Logo, como não houve pagamento, aplica-se o art, 173, I do CTN, e, portanto, o prazo 

decadencial se iniciou em janeiro de 2013. 

Como a ciência se deu em 17/08/2017, não há que se falar em decadência. 

Opinou, portanto, pelo indeferimento dos pedidos. 

A impugnação apresentada pelo contribuinte foi, então, julgada improcedente, em 

decisão de fl.  879 que acolheu o parecer de fls. 

O contribuinte, então, apresentou recurso voluntario em 14 de agosto de 2019, ratificando 

as alegações apresentadas em sua impugnação. 

O processo, então, foi remetido ao Conselho de Contribuintes para análise de Recurso de 

Voluntario. 
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1.2– Do mérito 

Considerando o exposto pelo ilustre parecerista, conclui-se que, de fato, a prestação de 

serviços de fisioterapia, subitem 4.08, leva a incidência do imposto ao local do 

ESTABELECIMENTO PRESTADOR. 

Somando-se isso ao fato de que os contratos  com a Pronep Lar Internação Domiciliar foram 

todos firmados com a sede da empresa autuada, em Niterói. 

Dessa forma, as Notas Fiscais emitidas pelo Rio de Janeiro foram todas incorretas. 

Adicionalmente, conforme a Fiscal Atuante esclareceu, apenas em abril de 2011 foi 

constituída filial no Rio de Janeiro estabelecida no mesmo endereço do escritório de 

contabilidade Francesco Carnevale (responsável pela contabilidade da autuada), 

provavelmente a fim de emitir NFS-e para o Município do Rio de Janeiro, de modo 

indevido. 

Tal “filial” não tem o condão de afastar a competência tributária da municipalidade da 

sede da empresa, em Niterói. 

Isso porque, dispõe o art 3º, da LC 116: 

Art. 3o  O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do 

domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, 

quando o imposto será devido no local: 

Ademais, dispõe em seu art 4º: 

Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou 

temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo 
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irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, 

posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou 

quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

Resta claro que o escritório de contabilidade da autuada não pode ser considerado sede ou 

filial por não cumprir os requisitos legais para tanto, devendo ser desconsiderado para fins 

de análise de local da tributação, razão pela qual conclui-se que, independente de onde os 

serviços foram prestados, o imposto é devido, de fato, à Niterói, local da sede da empresa. 

Da alegação de decadência: 

Alega, ademais, que o art. 150, § 4º do Código Tributário Nacional prevê o prazo de cinco anos 

para a homologação do lançamento e extinção do crédito. 

No entanto, não houve decadência quanto ao lançamento, pois não houve pagamento do ISS 

pelo contribuinte em relação aos débitos cobrados, uma vez que não houve pagamento, razão 

pela qual deve ser aplicada a regra do art. 173, inciso I do CTN, conforme a seguinte 

jurisprudência: 

 

“TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - ISS - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL - TRIBUTO 

NÃO DECLARADO E NÃO PAGO - ART. 173, I, DO CTN - ACÓRDÃO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - MULTA - EMBARGOS PROTELATÓRIOS - VALIDADE. 

1. Inexiste omissão em acórdão que ao aplicar o art. 173, I, do CTN, por entender inexistente 

a declaração e o pagamento do tributo (ISS), afasta expressamente a aplicação do art. 150, § 

4º, do CTN. 

2. Havendo a expressa menção ao dispositivo, cuja aplicação fora considerada omitida, mostra-

se desnecessária a oposição de embargos de declaração, o que afasta a aplicação da Súmula 98 

desta Corte e cabível a imposição da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC. 
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3. Inexistindo pagamento do tributo é cabível o lançamento de ofício, cujo termo inicial de 

caducidade é o primeiro dia do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ter sido 

efetuado. 

4. Acórdão em conformidade com a jurisprudência das Turmas que compõem a Seção de 

Direito Público. 

5. Recurso especial não provido.” 

(STJ, Resp n° 1097801/ES, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 25/11/2008) 

 

Assim, como não houve antecipação de recolhimento do ISS quanto às contas indicadas 

no Auto de Infração, não há nada para o Fisco homologar, cabendo destacar que a regra do 

art. 150, § 4º do CTN somente pode ser aplicada quando o recolhimento ocorrer sobre todas as 

contas efetivamente tributadas. 

 

         Representação Fazendária opina pelo conhecimento NÃO PROVIMENTO DO 

RECURSO VOLUNTARIO, mantendo-se a decisão pelos mesmos fundamentos. 

É o parecer. 

Niterói, 26 de dezembro de 2022. 
 
 

Marcelle Brandao 

Auditora Fiscal 

Matrícula 243238-0 

Anexado por: MARCELLE BRANDAO     Matrícula: 2432380 Data: 26/12/2022 22:11

Assinado por: MARCELLE BRANDAO - 2432380
Data: 26/12/2022 22:11

PROCNIT
Processo: 030/0019021/2021
Fls: 902



1 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PROCESSO DATA RUBRICA FOLHAS 

030/0020185/2017 14/04/2023   

Matéria: RECURSO VOLUNTÁRIO 

Recorrentes: FISIOHOME CUIDADOS DOMICILIARES LTDA                      

Recorrido:     SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

EMENTA: ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO 

PRINCIPAL – SERVIÇOS TIPIFICADOS NO SUBITEM 4.08 – 

USO DE ENDEREÇO DE ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 

COMO ESTABELECIMENTO PRESTADOR – 

IMPOSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE UNIDADE ECONÔMICA 

E PROFISSIONAL APTA À CARACTERIZAÇÃO – 

INTELIGÊNCIA DO ART. 4º DA LC Nº 116/03 – ALEGADO 

EFEITO CONFISCATÓRIO DA MULTA FISCAL DE 75% – 

INOCORRÊNCIA – PRECEDENTE DO STF – RECURSO 

VOLUNTÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO 

                              Sr. Presidente e demais Conselheiros 

 Trata-se de RECURSO VOLUNTÁRIO em face da decisão de primeiro grau que 

INDEFERIU a impugnação ao Auto de Infração nº 52894, referente ao lançamento de ISS 

devido nas competências de janeiro de 2012 a dezembro de 2014, sobre os serviços de 

fisioterapia, localizados no subitem 4.08 da lista constante no Anexo III da Lei nº 

2.597/08. 

 Em breve síntese, o contribuinte argui que o imposto seria devido ao município 

em que realizada a efetiva prestação de serviços de fisioterapia, no caso, o Rio de 

Janeiro, onde reside cada paciente para quem o serviço foi prestado. 

Alega possuir endereço na capital fluminense, situado à R. Henrique Valadares, 

nº 23/1204, Centro, Rio de Janeiro, o qual se constitui estabelecimento para a prestação 

dos serviços, consoante art. 741 do Código Tributário Municipal. Colaciona 

jurisprudência no mesmo sentido. 

                                                           
1 Art. 74. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de 
prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou 
profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de 
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Pugna, ainda, pela decadência dos valores lançados anteriormente a julho de 

2012, por força do art. 150, §§ 1º e 4º do CTN2, aplicáveis aos lançamentos por 

homologação, cuja contagem se daria a partir da ocorrência do fato gerador. 

Alfim, roga pela aplicação de multa não superior a 20%, na esteira do precedente 

do STF. 

O parecer que serviu de base para a decisão de primeira instância aponta que o 

ISS é devido em Niterói quando o estabelecimento prestador estiver aqui situado, 

conforme preceitua o art. 88 do CTM, vigente à época. 

Em mesma linha, destaca a alteração de entendimento do STJ, que passou a 

trazer como regra geral a incidência do imposto no local do estabelecimento prestador, 

independente do local da efetiva prestação do serviço (AgRg no Ag nº 903.224/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 11/12/2007). 

Assim, o alcance territorial de aplicação da legislação municipal compreenderia 

o local em que estivesse configurada uma organização necessária ao exercício da 

atividade empresarial ou profissional do prestador. 

Desse modo, o fato de o serviço ser prestado em outro local mediante simples 

deslocamento de mão-de-obra não teria o condão de transferir a competência tributária 

para outras municipalidades. 

Aduz que a unidade econômico-profissional do contribuinte encontra-se toda em 

Niterói, ao passo que o endereço indicado no Rio de Janeiro seria apenas uma parte do 

escritório de contabilidade para servir como endereço filial da empresa. 

Quanto à alegação de decadência, o parecerista informa que não houve qualquer 

recolhimento do tributo incidente sobre os serviços objeto do lançamento, não havendo 

que se falar, portanto, em homologação.  

                                                           
atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser 
utilizadas. 

2 Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao 
sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, 
opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida 
pelo obrigado, expressamente a homologa. 
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição 
resolutória da ulterior homologação ao lançamento. 
(...) 
 § 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato 
gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se 
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de 
dolo, fraude ou simulação. 
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Logo, aplicar-se-ia o prazo disposto no art. 173, inc. I do CTN, i.e., a partir “do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado”. 

O parecer foi aprovado integralmente pela autoridade a quo, que julgou 

improcedente a impugnação. 

Inconformado, o contribuinte, em sede recursal, recicla os argumentos 

esposados por ocasião da peça impugnatória. 

 A ilustre e saudosa Representante da Fazenda, que hoje vive na memória deste 

Conselho, opina pelo conhecimento e desprovimento do recurso, calcada na 

impossibilidade de se revestir a filial indicada como estabelecimento prestador, por 

ausência dos requisitos legais estampados no art. 4º da LC nº 116/03. 

 É o relatório. 

 Pressupostos gerais de recorribilidade atendidos. 

 Adoto o parecer da Representação Fazendária como razão de decidir e parte 

integrante desse voto. 

 Com efeito, o cerne da questão envolve analisar se a filial criada no escritório de 

contabilidade, situada no município do Rio de Janeiro, se reveste das condições típicas 

de estabelecimento prestador. 

 A definição de estabelecimento prestador encontra-se disciplinada no art. 4º da 

LC nº116/03, nos seguintes termos: 

Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o 

contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 

permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou 

profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações 

de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 

representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser 

utilizadas. 

O enfoque dado pelo legislador valoriza a configuração de unidade econômica 

ou profissional, conceito que não se coaduna com parte do escritório de contabilidade 

que servia à recorrente, tampouco com as dependências temporariamente cedidas pelo 

tomador para que este realize pontualmente seus serviços. 

Pretender que a incidência tributária ocorra no domicílio dos pacientes seria 

subverter a regra geral prevista no caput do art. 3º da LC 116/03 e criar nova hipótese 

de exceção não elencada no referido artigo. 
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Ademais, a contratação fora celebrada com a matriz da empresa em Niterói, local 

onde se encontravamm os funcionários, o quadro sócio-gerencial e o centro de 

operações, elementos compatíveis com a estrutura típica de um estabelecimento 

prestador. 

Nesta trilha, caminha a jurisprudência do STJ, segundo a qual “o simples 

deslocamento de recursos humanos (mão de obra) e materiais (equipamentos) para a 

prestação de serviços não impõe sujeição ativa à municipalidade de destino para a 

cobrança do tributo”3 

No tocante à alegação de decadência de parte do lançamento referente aos 

meses de janeiro a julho de 2012, melhor razão não assiste à recorrente. 

É que a ausência de notas fiscais e a falta de recolhimento do ISS em Niterói 

impossibilitam o Fisco Municipal de homologar o que quer que seja. 

Nesses casos, o prazo quinquenal é contado segundo o inciso I do art. 173 do 

CTN, qual seja, do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado. 

Por fim, quanto à ilegalidade na aplicação de multa fiscal em patamar superior a 

20%, segundo suposta jurisprudência do STF, observo que, além de equivocada, a 

colação se mostra inapropriada. 

Aquele decisum, ao prover o recurso da União, anulou a decisão do Tribunal de 

origem que havia reduzido a multa de 75% para 20%, porquanto violada a cláusula de 

reserva de plenário necessária para afastar a incidência de lei por fundamento 

constitucional. 

Ao revés, a jurisprudência da Corte Maior é reiteradamente oposta, no sentido 

de que não viola a Constituição a multa fiscal legalmente prevista no patamar de 100%, 

a exemplo do RE 241.087/PR.  

 Ante o exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO do recurso voluntário, para, no 

mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se in totum a decisão a quo.    

Niterói, 14 de abril de 2023. 

 

MÁRCIO MATEUS 
Conselheiro Relator 

                                                           
3 AgRg no AREsp 299.489/MS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 18.06.2014. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/020.185/2017(Espelho 030/019.021/2021)
"Fisiohome Cuidados Domiciliares S/C Ltda "

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.415ª SESSÃO             HORA: - 10:30h                        DATA: 26/04/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Alberto Soares
2. Luiz Felipe Carreira Marques
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Márcio Ferreira Teixeira
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Márcio Mateus de Macedo
CC, em 26 de abril de 2023
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ATA DA 1.415º SESSÃO ORDINÁRIA                           DATA: 26/04/2023
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/020.185/2017 (Espelho 030/019.021/2021)
"FISIHOME CUIDADOS DOMICILIARES S/CLTDA "

Recorrente: - Fisihome Cuidados Domiciliares S/C Ltda

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Márcio Mateus de Macedo 

DECISÃO: -  Por unanimidade de votos, pelo pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário,
nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.122/2023: - "ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
SERVIÇOS TIPIFICADOS NO SUBITEM 4.08 – USO DE ENDEREÇO DE ESCRITÓRIO DE
CONTABILIDADE  COMO ESTABELECIMENTO PRESTADOR –  IMPOSSIBILIDADE –
AUSÊNCIA DE UNIDADE ECONÔMICA  E PROFISSIONAL APTA À CARACTERIZAÇÃO
– INTELIGÊNCIA DO ART. 4º DA LC Nº 116/03 – ALEGADO EFEITO CONFISCATÓRIO DA
MULTA FISCAL DE 75% –  INOCORRÊNCIA – PRECEDENTE DO STF –
RECURSO VOLUNTÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO".

CC  em 26 de abril de 2023 
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S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
CONSELHO DE CONTRIBUINTE

PROCESSO 030/020.185/2017 (Espelho 030/019.021/2021)

"FISIHOME CUIDADOS DOMICILIARES S/C LTDA
RECURSO VOLUNTÁRIO

 

Senhora Secretária,

            Por unanimidade de votos a decisão deste Colegiado foi pelo conhecimento e desprovimento do
recurso voluntário, nos termos do voto do relator.

              Face ao exposto, submetemo-lo à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II
da Lei nº 3368/2018.

CC em 26 de abril de 2023  
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ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO Nº 3.122/2023: - "ISS – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
SERVIÇOS TIPIFICADOS NO SUBITEM 4.08 – USO DE ENDEREÇO DE ESCRITÓRIO DE
CONTABILIDADE COMO ESTABELECIMENTO PRESTADOR – IMPOSSIBILIDADE –
AUSÊNCIA DE UNIDADE ECONÔMICA E PROFISSIONAL APTA À CARACTERIZAÇÃO
– INTELIGÊNCIA DO ART. 4º DA LC Nº 116/03 – ALEGADO EFEITO CONFISCATÓRIO DA
MULTA FISCAL DE 75% – INOCORRÊNCIA – PRECEDENTE DO STF –
RECURSO VOLUNTÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO".

CC em 25/05/2023 
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 
 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
  
Senhor Contribuinte, 
                                  
                                      Comunicamos a Vossa Senhoria, a decisão do 

Conselho de Contribuintes , referente ao processo de nº 030/019021/2021, o 
qual foi julgado no dia 26/04/2023 e teve com decisão provimento negado 
do recurso voluntário. 
                                          Segue anexo cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão para ciência. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 

 
 

DATA: 30/05/2023                                         PROC. 030/019021/2021 - CC 

 

NOME: PROC. LUIZ CLAUDIO BOTELHO/FISIHOME CUIDADOS DOM. S/C LTDA 

ENDEREÇO: AV. NILO PEÇANHA, 5 GR. 912-ED. RODOLPHO DE PAOLI 
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